
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

Lei n° 928/2004
De 04 de fevereiro de 2004

Carlos Pio Wallau VeZlA)Si, Vice-Prefeito e
Prefeito em Exercício, conforme Portaria
009, de 12 de janeiro de 2004, Prefeitura
Municipal de Manoel Viana -RS.
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a pre-
sente Lei., .

"ABRE CREDITO ESPECIAL, CRIA RUBRI-
CA E SUPLEMENTA VERBA ORÇAMENTÁ-
RIA NA LEI 922/2003."

Art. 1°- Fica o Poder Executivo de Manoel Viana autorizado a
abrir crédito especial, criar rubrica e suplementar Verba Orçamentária na Lei 922/2003,
de 16 de dezembro de 2003, com as seguintes classificações:

07- Secretaria de Educação, Turismo, Cultura e Desporto
0701- Administração Geral da SMECD
0701-12- Educação
0701.12.365- Educação Infantil
0701.12.365.0038- Orientação e Complementação Alimentar
0701.12.365.0038.2116- Prog. Nacional Alimentação Escolar- CRECHE
0701.12.365.0038.2116-339030000000- Material de Consumo -R$298,98

Art 20 -Servirá de cobertura para o referido Crédito Especial o recur-
so proveniente da Resolução FNDE W 035, de 01/10/03, Medida Provisória N~.I78-
36, de 24 de agosto de 2001 do PNAE -CRECHE NO VALOR DE R$ 298,98 (duzen-
tos e noventa e oito reais com noventa e oito centavos).

Art. 

30- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabine~'Pfeteito, em 04 de fevereiro de 2004
~'2 ~ S-.c.- 2.--

CARLOS PIO W ALLAU VEZZOSI
VICE -PREFEITO

PREFEITO EM EXERCÍCIO
PORTARIA 009/2004
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Rau a en rrêa Batista
Secretário de Governo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para Fortalecer"

JUSTIFlCAUVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores

Versa o presente projeto de Lei em abrir Crédito na peça Orçamentária do
Exercício de 2004 com a fmalidade na implantação de recursos para a Creche Municipal
que visa a necessidade de extensão do atendimento através do Programa Nacional de
Alimentação Escolar -Resolução FNDE W 035.

Na certeza do pleno acolhimento e aprovação pelos nobres Vereadores dessa
Casa Legislativa.

AtencIosamente.
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CARLOS PIO W ALLAU VEZZOSI
VICE -PREFEITO

PREFEITO EM EXERCÍCIO
PORTARIA 009/2004
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